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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E NOVE, REALIZADA AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE AGOSTO. 

Aos três dias do mês de agosto do ano dois mil e nove, às vinte horas, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade local, sob a presidência do vereador José Baptista de Carvalho Neto, secretariado pelos vereadores Carlos Renato Serotine, 1º secretário, e Carlos Alberto Costa, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Antonio Sampaio, Jesus Martins, Nelson Sanchez Filho, Paulo Aurélio Bianchini, Rodrigo da Silva, Valdeci Ramos de Castro e Sebastiana Maria Ribeiro Tavares de Camargo. Aberta a sessão, foi feita a leitura, pelo vereador Nelson Sanchez, de um versículo da Bíblia Sagrada, após o que o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 20ª sessão ordinária. Não havendo retificações nem impugnações à ata, esta foi assinada pelo presidente e pelos secretários. Ato contínuo, o presidente solicitou ao 1º secretário que lesse a matéria constante do Expediente da pauta do dia. OFÍCIOS ENVIADOS AO PRESIDENTE - da Prefeitura Municipal de Bebedouro (19 ofícios); balancetes da Prefeitura Municipal de Bebedouro, IMESBVC, SAAEB e SASEMB referentes aos meses de maio e junho de 2009; da diretora administrativa e financeira da Câmara Municipal de Bebedouro (encaminha balancete referente aos meses de maio e junho de 2009); do Fundo Nacional de Saúde (25 ofícios); do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (05 ofícios); do Sindicato dos Funcionários e Servidores Municipais de Bebedouro e Região; da Câmara dos Deputados; da Fundação ITESP; do Conselho de Defesa das Prerrogativas Parlamentares; do Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa Portadora de Deficiência; do deputado estadual Pedro Bigardi; do IBGE Bebedouro; do IMESBVC; da Rádio Bebedouro; da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo; do Governo do Estado de São Paulo; do O Jornal; da Federação dos Bancários da CUT São Paulo; do Senado Federal; do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; da Secretaria dos Transportes; do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; da UVESP; do vice-prefeito e diretor do Departamento Municipal de Desenvolvimento Econômico, Sr. João Gustavo Spido; do proprietário da Rádio Bebedouro, Dr. Fernando Galvão Moura. OFÍCIOS AOS VEREADORES - do Sindicato dos Funcionários, Servidores e Empregados Municipais de Bebedouro e Região. CONVITES - do Comitê da Bacia Hidrográfica do Baixo Pardo/Grande; da Câmara Municipal de Tabatinga; do Rotary Club de Bebedouro; do Rotary Club Bebedouro Solidariedade; da Câmara Municipal de Ribeirão Preto; da UVESP. CONVITES AOS VEREADORES - da Prefeitura Municipal de Bebedouro e Departamento Municipal de Saúde; do DEMEC (três convites); do DEMEC e Conselho Municipal de Educação; da ETEC; do comandante do 33º Batalhão de Polícia Militar do Interior; da EMEF Conrado Caldeira; do munícipe Lucas Moisés Lisboa Souza Ferreira de Melo; da Associtrus; da Rede Criança e outros; de Reed Exhibitions Alcantara Machado e SABESP; da 9ª Mostra de Arte Contemporânea; Los Tios de Los Niños; Câmara Municipal de Jaboticabal; do Instituto Tiradentes; da  ACAMURCA; do CEREST regional; da Custódia Franciscana do Sagrado Coração de Jesus; da ETEC; do CMDCA e Rede Criança; dos Formandos Ulbra - Polo Bebedouro. PROJETOS - Projeto de Lei n. 78/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação do programa Farmácia Popular, que especifica e dá outras providências. Projeto de Lei n. 86/2009, de autoria do Poder Executivo, que cria o Fundo Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil - FMSPDC - e dá outras providências. Projeto de Lei n. 87/2009, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a alienar imóveis que especifica e dá outras providências.  Projeto de Lei n. 88/2009, de autoria do vereador Carlinhos Pica-Pau - PV, que proíbe o uso de cigarros e outros produtos fumígenos derivados ou não de tabaco em quaisquer recintos do Hospital Municipal e dos postos da rede pública de saúde. Projeto de Lei n. 89/2009, de autoria do vereador Antonio da Vidraçaria - PTC, que dispõe sobre a proibição, no município de Bebedouro, do uso de capacete pelo condutor e pelo passageiro de motocicletas quando do ingresso e da permanência nos estabelecimentos públicos e privados e quando a motocicleta se encontrar estacionada, e dá outras providências. Projeto de Lei n. 90/2009, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo municipal a firmar convênio com a Secretaria do Estado da Segurança Pública do Estado de São Paulo e dá outras providências.   Projeto de Lei n. 91/2009, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES -, através do Banco do Brasil S/A, na qualidade de mandatário a oferecer garantias, e dá outras providências. Projeto de Lei n. 92/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), que especifica.  Projeto de Lei n. 93/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 54.932,00 (cinquenta e quatro mil novecentos e trinta e dois reais), que especifica. Projeto de Resolução n. 04/2009, de autoria da Mesa Diretora, que dá nova redação ao parágrafo único do artigo 2º da Resolução n. 119, de 19 de maio de 2008, que especifica. Projeto de Resolução n. 05/2009, de autoria da Mesa Diretora, que disciplina, na forma que especifica, o uso dos veículos automotores da Câmara Municipal de Bebedouro. Projeto de Decreto Legislativo n. 07/2009, de autoria da Mesa Diretora, que concede os títulos Prêmio Eficiência e Prêmio Empresa Parceira do Deficiente 2009, que especifica e dá outras providências. Projeto de Decreto Legislativo n. 08/2009, de autoria do vereador Mestre Rodrigo - PDT, que institui o título Contribuinte Amigo do Esporte àqueles que contribuírem para projetos esportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte, e dá outras providências. Projeto de Decreto Legislativo n. 09/2009, de autoria dos vereadores Paulo Bianchini - PTC - e Antonio da Vidraçaria - PTC, que concede título de Cidadão Bebedourense ao Sr. Roberto Engler. INDICAÇÕES - n. 308 e 310/2009 (Antonio da Vidraçaria - PTC); n. 300 e 301/2009 (Carlinhos Pica-Pau - PV); n. 303, 304 e 305/2009 (Jesus Martins - PV); n. 307/2009 (Nelson Sanchez - DEM); n. 309/2009 (Paulo Bianchini - PTC); n. 299 e 306/2009 (Sebastiana - DEM); n. 302/2009 (Sensei - DEM). MOÇÕES - n. 51/2009, de autoria do vereador Mestre Rodrigo - PDT, de apelo à Câmara dos Deputados, para se agilizar a tramitação e aprovação do Substitutivo ao Projeto de Lei n. 2.254/2007, que dispõe sobre a atividade de jogos de azar no território nacional; n. 52/2009, de autoria do vereador Paulo Bianchini - PTC, de apelo à Câmara dos Deputados, para se agilizar a tramitação e aprovação do Projeto de Lei n. 2.897/2008, que altera a Lei n. 10.257/2001, que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências; n. 53/2009, de autoria da vereadora Sebastiana - DEM, de repúdio ao Projeto de Lei n. 3.677/2008, que altera a Lei n. 6.538/1978, excluindo do regime de monopólio da União o transporte e a entrega de carta e cartão postal para localidades ou horários não atendidos pela ECT e quando executados para endereços não fixos; n. 54/2009, de autoria do vereador Mestre Rodrigo - PDT, de repúdio à Empresa Telefônica S.A., pela falta de qualidade no préstimo dos serviços de telefonia no Estado de São Paulo; n. 55/2009, de autoria do vereador Mestre Rodrigo - PDT, de apoio à iniciativa da ANATEL de implantar o indicador para medir qualidade da telefonia fixa; n. 56/2009, de autoria do vereador Mestre Rodrigo - PDT, de aplausos aos atletas e técnicos que integraram a delegação bebedourense nas cinco etapas do Campeonato Paulista de Taekwondo, pela brilhante atuação no conceituado campeonato, quando, no último dia 05 de julho. Concluída a leitura, o presidente informou sobre os despachos que seriam dados às matérias e que os balancetes encontram-se à disposição dos senhores vereadores na Secretaria da Casa, passando, em seguida, à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, o presidente convidou o vice-prefeito e diretor do Departamento de Desenvolvimento Econômico, Sr. João Gustavo Spido, a ocupar a tribuna e falar sobre a Mensagem ao Projeto de Lei n. 79/2009. Como o vice-prefeito, por motivos de ordem familiar, ainda não tivesse chegado à Casa, o presidente convidou o advogado e proprietário da Rádio Bebedouro, Dr. Fernando Galvão Moura, a ocupar a tribuna ― o qual se fez acompanhar do  radialista e ex-proprietário da Rádio, Dr. Hely Simões ― e falar sobre a Mensagem ao Projeto de Lei n. 79/2009. Concluída a fala do Dr. Fernando Galvão, este, que ainda dispunha de alguns minutos do prazo regimental de dez minutos, passou a palavra ao Dr. Hely Simões, junto a quem se manteve durante sua fala. Encerrada a participação de ambos na Casa, o presidente convidou o Sr. João Gustavo Spido a ocupar a tribuna, concedendo-lhe vinte e cinco minutos para sua fala, já que o Dr. Hely Simões havia se delongado até esse tempo em sua fala. Concluída a fala do Sr. Spido, que fez questão de respeitar o prazo regimental de dez minutos regimentais de que dispunha, o presidente passou à Palavra Livre no Expediente. A vereadora Sebastiana lamentou a situação em que eles, vereadores, achavam-se naquela noite, já que teriam de votar o projeto que revogava as leis que concederam em comodato à Rádio Bebedouro a área onde estão instaladas suas torres. Sublinhou a importância de duas palavras: diálogo e discernimento. Falou em seguida sobre sua indicação em que pedia ao prefeito que providenciasse a iluminação do entorno do monumento popularmente conhecido como “muro de Berlim”, no Parque Centenário, sobre a indicação que ela e o vereador Nelson Sanchez enviariam ao prefeito pedindo-lhe que, por questão de segurança, mandasse colocar um alambrado em torno do lago ― onde, advertiu, uma criança de quatro anos havia se afogado ― e sobre sua preocupação com os novos bancos do calçamento do lago, pois em sua opinião foram instalados muito próximos da beirada. A vereadora pediu então ao presidente da Casa que tomasse providências em relação à radiotransmissão das sessões, pois, opinou, a Rádio Nova transmite as sessões quando bem entende e os munícipes precisam ser respeitados pela emissora. O vereador Antonio da Vidraçaria demonstrou preocupação com a votação do projeto que teriam pela frente naquela noite, “um projeto complicado”, que os desgastaria muito, e fez votos de que Deus os iluminasse quando de sua votação, já que afetaria uma emissora de rádio centenária. Pediu em seguida providências em relação aos entulhos e animais jogados na estrada que liga o bairro Três Marias a Botafogo, em relação aos bancos instalados muito próximos da beirada do lago, e, falando de suas indicações constantes da pauta, pediu a cobertura do ponto de ônibus da Avenida Raul Furquim que fica próximo à Rua Quintino Bocaiúva, sentido centro-bairro, e a intensificação do policiamento ostensivo nas vias do Residencial Centenário próximas da Estação Ecológica, bem como em toda a cidade. Por último, falou de seu projeto de lei que proíbe o uso de capacete por motociclistas quando adentram locais públicos, para coibir assaltos. O vereador Nelson Sanchez indagou a razão de a Rádio Nova não estar transmitindo a sessão, falou de seu requerimento em que pedira informações sobre a estrada vicinal dos Jardins Três Marias e Estoril, a qual, opinou, deixaria de ser utilizada como depósito de entulho e animais mortos quando finalmente fosse asfaltada, lembrou que o prefeito, quando vereador, pedira ao Executivo por meio de indicação que a referida vicinal fosse pavimentada e sinalizada, e falou sobre a resposta que recebera a seu requerimento em que solicitara informações sobre o programa Bolsa Família, lamentando que a concessão desta estivesse condicionada apenas à frequência escolar dos alunos. Parabenizou depois as cooperativas Unimed, Credicitrus e Coopercitrus, bem como o DCA, pelo projeto do menor aprendiz que vêm implementando, informou que, conforme resposta que recebera a um requerimento, há 34.212 pessoas cadastradas nos PSFs e que um destes seria futuramente instalado no Jardim das Acácias, e parabenizou a Ordem Franciscana pela promoção da festa Perdão de Assis e a Caminhada do Perdão e também pelo convite que lhes enviara. Disse, por fim, que ainda não havia recebido resposta a seu pedido de melhorias na passagem da Estação Ecológica, e que se pronunciaria sobre a Mensagem ao Projeto de Lei n. 79/2009 no momento oportuno. O vereador Paulo Bianchini agradeceu ao prefeito e ao Departamento de Obras por terem atendido a seu pedido de iluminação do trecho da Rodovia Armando de Salles Oliveira nas proximidades da passarela, aos moradores dos bairros Novo Lar, São Sebastião e Jardins Três Marias e Estoril pela ajuda que prestaram na realização da festa em prol do Recanto São Vicente de Paulo, manifestou desejo de subscrever a Indicação n. 300/2009, de autoria do vereador Carlinhos Pica-Pau, e falou sobre sua indicação constante da pauta, pela qual pedia a elaboração de um projeto de lei em favor dos servidores municipais que se encontram na mesma situação dos professores municipais atendidos pela Lei n. 3.593/2006, concedendo-lhes um auxílio em pecúnia. Falou depois da resposta que recebera a seu Requerimento n. 49/2009, referente à duplicação da Rodovia Armando de Salles Oliveira, onde, advertiu, é grande o número de acidentes. O vereador Mestre Rodrigo citou o artigo 40 da LOMB, que diz que as sessões da Câmara serão realizadas obrigatoriamente em suas dependências, salvo nos casos de impossibilidade de acesso ao local, e também o art. 7º do Regimento Interno, o qual trata da mesma questão, advertindo que a LOMB e o Regimento Interno devem ser observados e não haver pressões “sem fundamento” sobre a Casa. Observou depois que todo brasileiro “tem um kit”, pois o Governo lhe dá camisinha ou a pílula do dia seguinte, Bolsa Família, Auxílio-Desemprego, Bolsa Cota, “Bolsa Invasão” e ainda o aposenta, mas, advertiu, aquele que estuda e anda na linha paga um monte de impostos. Opinou que estamos num circo e sendo feito de palhaços [pelo Governo], aconselhou o prefeito a não deslocar pessoal para fiscalizar o cumprimento da lei estadual que proíbe fumo em lugares públicos, pois deveríamos cobrar seu cumprimento do governador, disse que o governo federal ajuda a Saúde, mas não muito, que a ajuda do governo estadual à Saúde não chega a 1% e que o município já gasta 23,79% com a Saúde. Disse ainda que o município precisa recuperar suas finanças, mas não por meio da CIP ― Contribuição sobre a Iluminação Pública ―, criticou o governador por “virar as costas para os municípios”, não obstante pretenda ser presidente da República, e parabenizou o prefeito por seu empenho para a recuperação das finanças municipais. Falou ainda sobre o empenho dos deputados para o estabelecimento de preço sobre a laranja, voltou a criticar o governo estadual, que é do PSDB, por não apoiar os municípios, e pediu aos eleitores que atentassem para esse fato nas próximas eleições. Por fim, disse que “a tal ministra que quer ser presidente coloca um senador do PDT como um bobo”. “Será que realmente ele é bobo, ou ele não sabe muito da Educação?”, questionou. Passando interinamente a presidência da Mesa ao vice-presidente, vereador Sensei, o vereador Chanel dirigiu-se à tribuna e agradeceu inicialmente ao Flávio e ao Tribioli, da Garagem, bem como ao Dr. Alfredo, pelo bom trabalho que realizam. Ato contínuo, falou sobre o curso Disciplina de Empreendedorismo, promovido pelo SEBRAE e o Departamento de Desenvolvimento Econômico, parabenizou os responsáveis por este por procurarem trazer benefícios ao município, pediu ao prefeito que concedesse pró-labore aos policiais da cidade, discorreu sobre o Centro de Referência da Mulher e informou que, juntamente com o Sindicato e o Paulinho da Força, conseguiram fazer com que o Frigorífico Freeboi, de Barretos, não demitisse os cem bebedourenses que lá trabalham, apesar da recessão e ter demitido 700 funcionários. Falou então sobre a ROMU, sobre as peruas que seriam entregues ao CAEEC, Vila Vicentina, Vila Lucas Evangelista e CIEB, sobre as verbas, conseguidas por meio do deputado Paulinho da Força, que seriam destinadas à APAE e ao Educandário Santo Antonio, e também sobre a pista de arrancada e de kart que seria construída em frente da FECCIB nova. O vereador falou ainda sobre o requerimento em que proporia a realização de uma audiência pública para discutirem a proteção dos animais, leu na íntegra a Lei n. 691/67, que criara um órgão municipal destinado a dar proteção aos animais em geral, e encerrou sua fala discorrendo sobre a verba que havia conseguido junto ao Ministério do Turismo para a realização de uma festa na cidade no próximo ano. Reassumindo a presidência da Mesa, o vereador Chanel passou a palavra ao vereador Jesus Martins. Este disse que os mototaxistas têm enfrentado problemas de falta de espaço para estacionamento na “Área Azul”, razão pela qual pedira ao prefeito que determinasse o estabelecimento de pontos exclusivos demarcados com faixas amarelas para eles. Como, porém, o diretor do DMT se recusara a pintar as faixas, com a alegação de que não havia lei para tanto, o vereador opinou, exaltado, que o prefeito deveria mandá-lo embora. Opinou também que há diretores que passam “o carro na frente dos bois”, que o prefeito é uma pessoa boa e deveria demitir os diretores que não obedeciam às suas ordens, e parabenizou o Tribioli e o Flávio, da Garagem, pelo bom trabalho que têm realizado. O vereador Carlinhos Pica-Pau esclareceu que pedira vistas ao Projeto de Lei n. 79/2009 na sessão extraordinária do 20/07 p.p porque lhe cabia esse direito e também porque precisava analisá-lo melhor. Avisou em seguida os moradores do distrito de Botafogo sobre a reunião que haveria nos dias 5 e 6 próximos com o diretor do Departamento de Habitação, Rubens Marcon, para tratarem da documentação necessária para a entrega das casas, e parabenizou o vereador Nelson Sanchez por sua atitude na audiência pública sobre o projeto que instituía a CPI, o qual foi retirado pelo prefeito para readequação, pois em sua opinião não seria justo que as pessoas carentes pagassem percentualmente mais pela energia elétrica que as pessoas que têm condições de pagá-la. Informou então que há doze “cartas de intenção” de empresários dispostos a se instalar na área do Jardim Centenário [onde estão as torres da Rádio Bebedouro], e, mencionando o desemprego que assola a cidade, exaltou o surgimento, entre os distritos de Turvínea e Botafogo, da primeira empresa do Brasil a vender laranja descascada, a qual, advertiu, geraria noventa empregos. Disse que pediria ao prefeito a adoção do produto nas refeições municipais, parabenizou a empresa que o produzia, distribuiu mostras do produto e informou que estava para sair mais uma empresa do ramo da agricultura no distrito de Turvínea. O vereador Tota endossou as palavras do presidente em relação ao engenheiro Dr. Alfredo, que elogiou por seu trabalho, defendeu as viagens que eles, vereadores, faziam em busca de recursos com deputados de outros municípios, porque Bebedouro não elegera um deputado nem elegeria um, em sua opinião, nas próximas eleições, e deu graças a Deus por ter conseguido um mamógrafo para o Hospital Municipal por meio do deputado Uebe Rezek. Parabenizou então o vereador Nelson pela audiência pública da CIP, a qual culminara com a retirada do projeto pelo prefeito, mesmo porque a fase é crítica, de desemprego, advertiu o vereador, e o munícipe já tem arcado com o reajuste do IPTU e a taxa do FEBOM. Falou por fim da visita que fizera ao deputado Uebe Rezek em Barretos na quarta-feira anterior, a quem levara um projeto de substituição de lâmpadas de cinco bairros no valor de R$ 104 mil. O vereador Sensei, em resposta a questionamentos de um articulista do O Jornal, esclareceu que, na viagem que ele e o vereador Antonio da Vidraçaria haviam feito a São Paulo para tentarem viabilizar a internet grátis no município, as despesas da pessoa que os acompanhara foram pagas pelo Executivo, não pelo Legislativo. Pediu ao presidente que solicitasse ao Ministério Público que apurasse os fatos, pois, advertiu, é necessário que as coisas caminhem corretamente. Disse então que muitas mentiras vêm sendo ditas sobre conquistas do Executivo, quando não há nada de concreto até o momento, opinou que, dali a dois, três anos, quando o prefeito estivesse “mal na rua”, reconheceria que ele, Sensei, o havia avisado sobre as carências da cidade, disse que Bebedouro é a sua cidade, que já fora chamado de forasteiro, contudo, era um forasteiro que adorava a cidade, tanto que nenhuma vez votara contra projetos do prefeito, e que a Câmara nada tinha a ver com aquele problema ou vingança política, em sua opinião, envolvendo o prefeito e a Rádio Bebedouro. Falou ainda de questionamentos de munícipes sobre irregularidades na Administração, reafirmou seu amor por Bebedouro e questionou a instalação de um centro comercial no Jardim Centenário, no terreno onde estão instaladas as torres da Rádio Bebedouro. Criticou a polêmica provocada por esta questão, que, segundo ele, tem prejudicado a cidade, defendeu a rejeição do projeto, deplorou as fofocas nos jornais e exortou todos a trabalhar em prol da cidade.  Encerrada a Palavra Livre, o presidente passou à Explicação Pessoal. O vereador Nelson Sanchez, em resposta às alegações de que a Rádio Bebedouro não pagava IPTU, apresentou um carnê quitado pela emissora. Disse em seguida que não poderia votar a favor de um projeto sem convicção, às pressas, e, falando sobre a CIP, opinou que a carga tributária já é muito elevada e parabenizou as pessoas que estiveram presentes à audiência pública. Afirmou ainda que “está” vereador, e, como representantes do povo, eles, vereadores, precisavam ponderar as situações, porque o preço a pagar por atitudes precipitadas que tomassem, seria caro. Encerrada a Explicação Pessoal, o presidente passou à Ordem do Dia. Projeto de Lei n. 83/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre elevação de crédito especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que especifica. Na discussão, os vereadores Sebastiana e Nelson Sanchez ressaltaram a importância de o Executivo enviar os projetos corretos à Casa, modo contrário pediriam vistas a eles. O vereador Mestre Rodrigo justificou seu pedido de vistas ao projeto e pediu sua aprovação. Aprovado por unanimidade. Mensagem ao Projeto de Lei n. 79/2009, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre revogação de leis que especifica. Na discussão, a vereadora Sebastiana deixou claro que era a favor do desenvolvimento econômico de Bebedouro, que sempre colocara o interesse público em primeiro lugar. Ato contínuo, criticou o Executivo por falta de diálogo, bom-senso e falta de respeito para com o povo, e defendeu a rejeição do projeto, mesmo porque, segundo ela, não havia da parte do Executivo nenhum planejamento para a construção do centro comercial na área onde se achavam as torres da Rádio Bebedouro. Opinou que o projeto fora motivado por “revanchismo egoístico”, sentimento de vingança contra o proprietário da Rádio, Dr. Fernando Galvão. O vereador Antonio da Vidraçaria comentou que eles, vereadores, estavam numa “peleja”, mas precisavam ter atitude, e que a “lei” é que acabaria decidindo posteriormente a questão. Disse ainda que era a favor da Rádio, que eles se achavam entre a cruz e a espada, que era favorável ao projeto, que ninguém queria fechar a Rádio e que precisava haver diálogo entre as partes. O vereador Nelson Sanchez lamentou a situação ― vergonhosa, em sua opinião ― [que vivenciavam naquela noite], e opinou que havia outras áreas da cidade [onde poderia ser instalado um centro comercial], que a população é que paga o preço das atitudes precipitadas do Executivo e que o desenvolvimento é importante, mas para isto, advertiu, é preciso haver planejamento, diálogo. Declarou seu voto contrário ao projeto. O vereador Paulo Bianchini disse que respeitava a opinião de todos, que gostaria de ser respeitado, e que fora uma decepção para ele o que havia acontecido na Casa no dia 20/07, na sessão extraordinária. Disse também que fora muito cobrado nas ruas porque as pessoas não tinham informações sobre o projeto, e que na ocasião fora ofendido como pessoa e autoridade pelo grupo de pessoas liderado pelo proprietário da Rádio Bebedouro, o advogado Dr. Fernando Galvão Moura, que, advertiu, conhecia as leis e normas da Casa e a quem teceu críticas por sua atitude em tal dia. Afirmou então que nunca houve perseguição política à Rádio Bebedouro por parte do Executivo, não obstante, segundo ele, a emissora critique o prefeito desde que este assumiu e não lhe abra as portas. Pediu ao Dr. Fernando que respondesse se o projeto era legal ou ilegal, e declarou seu voto favorável ao projeto. O vereador Mestre Rodrigo disse que, como todos os integrantes das Comissões Permanentes haviam assinado pareceres pela legalidade, constitucionalidade e regularidade do projeto, todos deveriam votar a favor deste, e não poderiam, portanto, dizer às pessoas que votariam contra o projeto. Falou então da perda de arrecadação do município com os impostos pagos pela Rádio Bebedouro, pois, segundo seus cálculos, a emissora deveria pagar muito mais impostos aos cofres públicos, discorreu sobre as leis que concederam a área em comodato à Rádio e defendeu a aprovação do projeto. Citou um caso semelhante ocorrido na cidade de Franca, com a Rádio Hertz, e justificou a revogação das leis pela Câmara, não obstante o Executivo, segundo ele, pudesse fazer isto por via judicial. Passando interinamente a presidência da Mesa ao vice-presidente, vereador Sensei, o vereador Chanel leu um texto em que fazia um breve histórico do caso envolvendo as torres da Rádio Bebedouro e em que justificava seu voto contrário ao projeto com o fato de este ter começado mal, sido encaminhado precipitadamente à Casa pelo prefeito. Em tal texto, o vereador tecia também críticas à Rádio Bebedouro pelos “privilégios” que, segundo ele, a emissora usufruía, e também ao proprietário e advogado Dr. Fernando Galvão por seu comportamento na sessão extraordinária do dia 20/07 p.p., quando, em sua opinião, o advogado “não liderou uma manifestação, e sim uma grande bagunça, desrespeitou os vereadores, a Câmara Municipal e a democracia por desobedecer ao Regimento Interno”, não obstante o conhecesse, já que fora advogado da Casa por dois anos. O vereador Carlinhos Pica-Pau esclareceu que pedira vistas ao projeto no dia 20/07 para que o prefeito e o proprietário da Rádio Bebedouro pudessem conversar e chegar a um acordo sobre a questão, mesmo porque o projeto viera errado à Casa, e, no entanto, fora “pregado na cruz” pelo “vandalismo” promovido na sessão extraordinária. Falou então das humilhações que sofrera nas ruas por causa daquela questão, quando o abordavam para lhe perguntar onde estava sua cabeça, se as “lamparinas de seu cérebro” não estavam funcionando. Falou também da reunião que houve entre o proprietário da Rádio Bebedouro, Dr. Fernando Galvão, e o prefeito, na qual aquele achou pouco o prazo de doze meses para a transferência das torres para outro local, mas não fez uma contraproposta, reunião em que o prefeito se dispôs, inclusive, a ajudar a Rádio na transferência de suas torres. Enfatizou a importância do desenvolvimento econômico da cidade e, exaltado, afirmou que prefeito ou vereador algum tem o poder de fechar uma rádio, calar a voz do povo. O vereador Tota iniciou sua fala dizendo: “Se correr, o bicho pega, se ficar, o bicho corre”. Disse então que o projeto viera errado à Casa, falou dos fatos que se sucederam à sua entrada na Casa, e, dirigindo-se ao advogado Dr. Fernando Galvão, disse-lhe que ele teria um ano para tentar resolver aquela questão por vias judiciais, e que, infelizmente, nem tudo era como a gente queria. O vereador Sensei disse que, tudo que começa errado, não tem como acabar certo, e, dirigindo-se ao vereador Mestre Rodrigo, disse-lhe que, antes de pensarmos em prejudicar o próximo, precisamos nos colocar em seu lugar, que, conhecendo a nós próprios, ganhávamos 50% do tempo, e, conhecendo a nós próprios e a nosso adversário, ganhávamos 100% do tempo. Opinou que era lamentável o que estava acontecendo ali, que a votação [aprovação] do projeto vinha sendo “orquestrada”, e que via pessoas dizendo que iam votar a favor do projeto, mas não se colocavam [empaticamente] no lado oposto. Disse ainda ao vereador Mestre Rodrigo que alguém havia dito algumas décadas atrás que seríamos herdeiros de nossas próprias atitudes, que esperava que ele refletisse sobre a questão, e que o município perderia com aquela questão. Declarou que era contrário ao projeto, afirmou que, ao contrário do que haviam dito, a Rádio Bebedouro paga impostos, e que não devemos falar ou escrever as coisas sem termos certeza dos fatos, para não respondermos depois judicialmente. Opinou ainda que a desunião entre eles era prejudicial ao município e pediu ao vereador Mestre Rodrigo que refletisse melhor sobre a questão. No encaminhamento, o vereador Nelson Sanchez, líder do DEM, esclareceu que as Comissões Permanentes apenas se reuniam antes das sessões para analisar os “fatos” [aspectos legais, constitucionais e de regularidade dos projetos], caso contrário, os projetos não precisariam ir a votação no plenário, seriam votados pelos membros das Comissões durante as próprias reuniões. Pediu respeito a sua pessoa, do mesmo modo como respeitava a todos, afirmou que não estava ali para brincar nem para gritar com ninguém, e advertiu que tudo o que faziam, tinha consequências, razão pela qual precisavam refletir sobre suas atitudes na tribuna. O vereador Paulo Bianchini, líder do PTC, informou que há onze empresas interessadas em participar do processo licitatório para instalação na área ocupada atualmente pelas torres da Rádio Bebedouro, e falou dos benefícios que tal medida proporcionaria ao município, como a geração de empregos. Pediu ao Dr. Fernando Galvão que usasse o bom-senso e retirasse as torres da área, em benefício próprio e de todos. O vereador Mestre Rodrigo, líder do PDT, dirigindo-se ao vereador Sensei, agradeceu-lhe pelas palavras que lhe dirigira e respondeu-lhe alegoricamente, por meio de uma lenda. Esta dizia que dois amigos que se achavam no deserto começaram a discutir em certa altura da viagem e um deles deu uma bofetada no outro. Angustiado, o ofendido escreveu a ofensa na areia, porém quando, mais à frente, o mesmo amigo o salvou do afogamento, escreveu o fato na pedra. Indagado pelo amigo sobre isto, respondeu-lhe que, quando alguém nos faz mal, devemos escrever isto na areia, para que os ventos do perdão o façam desaparecer, e quando alguém nos faz algo de bom, devemos escrever isto na pedra, para que nenhum vento o faça desaparecer. O vereador Carlinhos Pica-Pau, líder do PV, disse que, como bom cristão que era, colocara-se sim no lugar do proprietário da Rádio Bebedouro, mas, por outro lado, pensava que nos trinta anos que ocupa a área, a emissora já deveria ter encontrado uma área própria para suas torres. O vereador Mestre Rodrigo pediu questão de ordem e disse ao vereador Sensei que no “projeto inicial foram 9 a 0”, e, como ele, Sensei, queria que ele se retratasse, fazia-o dizendo que naquela data o projeto “tava 8 a 2”, já que o vereador não havia assinado [como relator da Comissão de Assuntos Gerais] o projeto. Colocada em votação, a Mensagem ao Projeto de Lei n. 79/2009 foi aprovada por seis votos, votando contrariamente a ela os vereadores Sensei, Sebastiana e Nelson Sanchez. Nada mais havendo a tratar, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 22ª Sessão Ordinária, a realizar-se dia 10 de agosto de 2009, segunda-feira, às vinte horas. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 03 de agosto de 2009. 
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